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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 21/2021, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BELMONTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA. 

 
  
Pelo presente Termo, de um lado o Município de Belmonte – Fundo Municipal de Saúde, 
Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ nº 
11.423.342/0001-30, neste ato representada por seu gestor Sr. Julimar Favero, e de outro lado a 
empresa Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.456.865/0001-67 representada pelo 
Sr. Matias Meier, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 21/2021, 
para fazer constar as seguintes alterações: 
 
Cláusula Primeira - DO REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro: Os valores contratados terão a data-base alterada para a data de 01/05 de 

cada ano, a partir de 01/05/2022. 

Parágrafo Segundo: Os valores contratados serão reajustados conforme tabela abaixo (data-

base 01/05/2022) pelo índice INPC acumulado no período (12,47%): 

 

Prefeitura Municipal 

ITEM APLICATIVOS 
VALOR  ATUAL 

R$ 
VALOR 

REAJUSTADO  R$ 

1 Compras 37,41 299,28 

2 Contabilidade 37,41 299,28 

3 Tesouraria 24,94 199,52 

4 Transparência 9,35 74,80 

5 Monitor DF-e 9,35 74,80 

 

 

 

Descrição Valor Atual R$ Valor Reajustado R$ 

Atendimento técnico 
(interno) 

R$ 94,52 R$ 106,31 

Atendimento técnico 
(externo) 

R$ 147,31 R$ 165,68 

Serviços de Implantação R$ 1.381,35 R$ 1.553,60 
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Cláusula Segunda - DAS DOTAÇÕES 

As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas na 

seguinte classificação: 2.035.3.3.90.40.01.00.00.00 (12) 

Cláusula Terceira - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor. 

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com 

as testemunhas abaixo, obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente. 

  
Belmonte-SC, 25 de maio de 2022. 
        
 
 
                                      ____________________________________________   

           FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELMONTE 
        Julimar Favero 
        CONTRATANTE 

 
 
                                                   ______________________________________   

BETHA SISTEMAS LTDA. 
Matias Meier 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________                    ________________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF n.º       CPF n.º 
 
DECLARO que sou Gestor do presente Contrato, 

de conformidade com o Decreto Municipal nº 003/2021de 04 

de janeiro de 2021, recebi uma cópia e estou in-cumbido de 

fiscalizar e gerir o cumprimento deste no que se refere a 

Secretaria a qual estou vinculado. 

 

Juliana Scaranti  

Assessor de Secretaria 

Matrícula nº 1211/01 

DECLARO que sou Fiscal do presente Contrato, de 

conformidade com o Decreto Municipal nº 003/2021 nde 04 

de janeiro de 2021, recebi uma cópia e estou in-cumbido de 

fiscalizar e gerir o cumprimento deste no que se refere a 

Secretaria a qual estou vinculado. 

 

Claudineia Mistura 

Aux. Administrativo 

Matrícula nº 644/01 

 

TEREZINHA DE FÁTIMA PEREIRA KLEIN                                              

OAB/SC nº. 36.087 

Visto Jurídico 
 


